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TERMO DE REFERÊNCIA N. 

1. OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE  EVENTUAL E FUTURA
INSUMOS para a implantação de hortas
compostagem do Projeto Hortas Pedagógicas/comunitárias
– INIS, por meio de dispensa delicitação, com adoção do Sistema de Registro de Preços
1.1. Especificações e quantidades
 

    

Lote Item Descrição Item

1 1 BLOCO 0,14M X 0,19M X 0,39M 
- CLASSE "C" 3MPA

2 2 Telha estrutural kalhetão 90, fibrocimento, 8 mm 
– 600x90cm  

3 3 
Bombona em polietileno nova 
Tampa removível tipo aranha com lacre em aço 
galvanizado – alça dupla e articulada.

4 

4 Filme Plástico Difusor para estufa agrícola 150 
micras - 4x10m 

5 Sombrite Para Horta 50% 

5 

6 Vaso plástico flexível  
de diâmetro superior 

7 Vaso plástico flexível 
diâmetro superior - 

8 Sacos de ráfia novos 60cm x 90cm 
de suporte de 50Kg 

6 

9 Balança portátil com gancho 
suporte 50Kg 

10 
Termômetro de solo em aço inoxidável 
mostrador em graus celsius 
cm 

11 Torneira plástica com conector para 

7 
12 Barro vermelho peneirado 
13 Casca de arroz carbonizado 

 

Vereador Abrahão João Francisco, nº 2600 - Edificio Cristine. Centro - Itajaí/SC 
Telefone: (47) 3348-8031 | www.inis.itajai.sc.gov.br 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 002/2025 
 

EVENTUAL E FUTURA  DE MUDAS DE HORTALIÇAS, TEMPEROS, FLORES E 
para a implantação de hortas comunitárias e/ou pedagógicas

Projeto Hortas Pedagógicas/comunitárias no INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL 
por meio de dispensa delicitação, com adoção do Sistema de Registro de Preços
Especificações e quantidades 

Planilha preço Médio  
Fornecedor   

Descrição Item UND.MED QNT 

BLOCO 0,14M X 0,19M X 0,39M - VEDAÇÃO 
CLASSE "C" 3MPA 

Uni. 1000 

Telha estrutural kalhetão 90, fibrocimento, 8 mm 
Uni.  10 R$ 

Bombona em polietileno nova – Boca larga – 
Tampa removível tipo aranha com lacre em aço 

alça dupla e articulada. 
Uni. 22 R$ 129,23

Filme Plástico Difusor para estufa agrícola 150 
Uni 4 R$ 248,08

Sombrite Para Horta 50% - 3m de largura M 150 

Vaso plástico flexível  - 35.5 cm altura x 43 cm 
de diâmetro superior - 40L – preto - com alças 

Uni. 100 

Vaso plástico flexível - 30 cm altura x 30 cm de 
 18 L - preto 

Uni. 100 

Sacos de ráfia novos 60cm x 90cm – capacidade 
de suporte de 50Kg – Kit com 50 unidades 

Kit 10 R$ 115,20

Balança portátil com gancho – capacidade de 
Uni. 15 

Termômetro de solo em aço inoxidável – 
mostrador em graus celsius - haste longa de 50 Uni. 15 R$ 145,15

Torneira plástica com conector para bebedouro Uni. 30 

Barro vermelho peneirado  m³ 50 
Casca de arroz carbonizado  m³ 50 
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ÇAS, TEMPEROS, FLORES E 
comunitárias e/ou pedagógicas e sistema de 

no INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL 
por meio de dispensa delicitação, com adoção do Sistema de Registro de Preços. 

    
P. Médio 

unt P. Médio Total 

R$ 3,23 R$ 3.230,00 

R$ 566,36 R$ 5.663,60 

R$ 129,23 R$ 2.843,06 

R$ 248,08 R$ 992,32 

R$ 20,42 R$ 3.063,00 

R$ 29,17 R$ 2.917,00 

R$ 17,37 R$ 1.737,00 

R$ 115,20 R$ 1.152,00 

R$ 34,81 R$ 522,15 

R$ 145,15 R$ 2.177,25 

R$ 8,22 R$ 246,60 

R$ 63,33 R$ 3.166,50 
R$ 73,33 R$ 3.666,50 
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14 Calcário agricola - Saco de 50 Kg

15 Cama aviária (esterco aviário) 

8 

16 

BANDEJA DE 200 CÉLULAS DE 15,58ML CADA, 
COM 3 VARIEDADES DE HORTALIÇAS 
TERRA, ACELGA,  ALFACE AMERICANA, ALFACE 
CRESPA, ALFACE LISA, ALFACE MIMOSA ROXA, 
ALFACE MIMOSA VERDE, ALFACE ROXA, 
ALMEIRÃO PÃO DE AÇUCAR, ALMEIRÃO 
RADICHE, BETERRABA, BRÓCOLIS RAMOSO, 
BRÓCOLIS DE CABEÇA, CEBOLINHA OLGA,
CEBOLA DE CABEÇA, CHICÓRIA, COUVE
MANTEIGA, ESPINAFRE, MELANCIA, NABO 
BRANCO, PEPINO,  QUIABO, REPOLHO, 
REPOLHO ROXO, RÚCULA, SALSA CRESPA, SALSA 
LISA, SALSÃO.  

17 

CAIXA DE 15 MUDAS DE TEMPEROS, 
ERVAS AROMÁTICAS E/OU MEDICINAIS 
(PARTE AÉREA APARTIR DE 10 CM) COM 
5 VARIEDADES -
ARNICA, ARRUDA FÊMEA, ARRUDA 
MACHO, BOLDO, CAMOMILA, 
CAPUCHINHA, CARQUEJA, CIDRÓ, 
CITRONELA, COENTRO, ERVA CIDREIRA, 
FUNCHO, HORTELÃ, HORTELÃ MENTA, 
LAVANDA DE ESTACA, LOSNA, MALVA, 
MANGERONA, MANJERICÃO ROXO, 
MANJERICÃO VERDE, MARACUJÁ 
AZEDO, MARACUJÁ ROXO, MELISSA, 
ORÉGANO, PIMENTA DEDO DE MOÇA, 
PIMENTA DE BICO, POEJO, SÁLVIA, 
STÉVIA, TOMILHO.

18 

CAIXA DE 15 MUDAS DE FLORES (PARTE 
AÉREA APARTIR DE 10 CM) COM 3 
VARIEDADES – MARGARIDA AMARELA, 
TAGETE E GERANIO ERETO. 

 

1.2. Da natureza do objeto
 
O objeto desta contratação não se enquadra como 
respeitando a vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
Busca-se a aquisição de mudas de hortaliças, temperos, flores e insumos, com 
o objetivo de suprir as necessidades da Diretoria de Gestão Ambiental, nas 
ações de implantação de unidades de hortas comunitárias/pedagógicas e 
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Saco de 50 Kg Uni. 30 

Cama aviária (esterco aviário) - Saco de 20 Kg Uni. 25 

BANDEJA DE 200 CÉLULAS DE 15,58ML CADA, 
VARIEDADES DE HORTALIÇAS – AGRIÃO 

TERRA, ACELGA,  ALFACE AMERICANA, ALFACE 
CRESPA, ALFACE LISA, ALFACE MIMOSA ROXA, 
ALFACE MIMOSA VERDE, ALFACE ROXA, 
ALMEIRÃO PÃO DE AÇUCAR, ALMEIRÃO 
RADICHE, BETERRABA, BRÓCOLIS RAMOSO, 
BRÓCOLIS DE CABEÇA, CEBOLINHA OLGA, 
CEBOLA DE CABEÇA, CHICÓRIA, COUVE-
MANTEIGA, ESPINAFRE, MELANCIA, NABO 
BRANCO, PEPINO,  QUIABO, REPOLHO, 
REPOLHO ROXO, RÚCULA, SALSA CRESPA, SALSA 

Bandeja 150 

CAIXA DE 15 MUDAS DE TEMPEROS, 
ERVAS AROMÁTICAS E/OU MEDICINAIS 
(PARTE AÉREA APARTIR DE 10 CM) COM 

- ALECRIM, ALFAVACA, 
ARNICA, ARRUDA FÊMEA, ARRUDA 
MACHO, BOLDO, CAMOMILA, 
CAPUCHINHA, CARQUEJA, CIDRÓ, 
CITRONELA, COENTRO, ERVA CIDREIRA, 

, HORTELÃ, HORTELÃ MENTA, 
LAVANDA DE ESTACA, LOSNA, MALVA, 
MANGERONA, MANJERICÃO ROXO, 
MANJERICÃO VERDE, MARACUJÁ 
AZEDO, MARACUJÁ ROXO, MELISSA, 
ORÉGANO, PIMENTA DEDO DE MOÇA, 
PIMENTA DE BICO, POEJO, SÁLVIA, 
STÉVIA, TOMILHO. 

Caixa  40 

CAIXA DE 15 MUDAS DE FLORES (PARTE 
AÉREA APARTIR DE 10 CM) COM 3 

MARGARIDA AMARELA, 
TAGETE E GERANIO ERETO.  

Caixa  40 

Total 

Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, 
respeitando a vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021.

O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

se a aquisição de mudas de hortaliças, temperos, flores e insumos, com 
o objetivo de suprir as necessidades da Diretoria de Gestão Ambiental, nas 
ações de implantação de unidades de hortas comunitárias/pedagógicas e 
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R$ 52,30 R$ 1.569,00 

R$ 31,63 R$ 790,75 

R$ 42,67 R$ 6.400,50 

R$ 32,83 R$ 1.313,20 

R$ 51,17 R$ 2.046,80 

R$ 43.497,23 

sendo bem de luxo, 
respeitando a vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

se a aquisição de mudas de hortaliças, temperos, flores e insumos, com 
o objetivo de suprir as necessidades da Diretoria de Gestão Ambiental, nas 
ações de implantação de unidades de hortas comunitárias/pedagógicas e 
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compostagem em espaços públicos do
municipais, unidades de saúde, unidades de assistencia psicossocial, dentre 
outras) 
 
3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

 
A referida contratação da solução escolhida 
meio de dispensa de licitação,
com fundamento no art. 75, inciso II, da
de julgamento menor preço por lote.
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
 

4.1. Serão  exigidos 
de preços(para análise
proposta final depreços):

( x ) Não 

(   ) Sim 

 
4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):

( x ) Não 

(   ) Sim 

 
4.3. Será exigida prova de conceito?

( x ) Não 

(   ) Sim 
 
4.4. Será exigida carta de solidariedade?

( x ) Não 

(    ) Sim 

 
4.5. Será exigida garantia de proposta?

( x ) Não 

(    ) Sim 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
 
5.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa
público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviços
compatíveis com o objeto da presente licitação. 
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compostagem em espaços públicos do município (escolas estaduais e 
municipais, unidades de saúde, unidades de assistencia psicossocial, dentre 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

referida contratação da solução escolhida da aquisição dos itens
meio de dispensa de licitação, com adoção do Sistema de Registro de Preços, 
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, critério 
de julgamento menor preço por lote. 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 documentos adicionais juntamente
análise da equipe técnica na fase de

final depreços): 

Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):

Será exigida prova de conceito? 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviços
compatíveis com o objeto da presente licitação.  
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município (escolas estaduais e 
municipais, unidades de saúde, unidades de assistencia psicossocial, dentre 

da aquisição dos itens será por 
com adoção do Sistema de Registro de Preços, 

Lei Federal nº 14.133/2021, critério 

juntamente com a proposta 
de julgamento da 

Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviços 
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Informações mínimas no atestado: nome
atestado, com identificação da pessoa/cargo que
identificação do objeto; local e data.
 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
 

6.1. Prazo de entrega/execução
Em até 10 (dez) dias corridos
do  empenho.  
 
6.2. Local, horário e endereço de entrega
Viveiro Municipal de Mudas Nativas
Endereço: Rua Osvaldo Bertemes,144, Fazenda 
Horário das 7:30 as 12:00/13:00 as 16:00
ser informado jundamente com

 
6.3. Garantia de execução do contrato
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 
da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do 
contrato? 
 

( x ) Não 

(   ) Sim 
 

6.4. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica

( x ) Não 

(   ) Sim 
 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
 

7.1 Da contratada 
Obriga-se a empresa vencedora:

a) Entregar os itens conforme especificações e quantidades conforme 
item 1.1 deste instrumento.

b) Os produtos deverão ser disponibilizados pela contratada de forma 
parcelada ou total
dias corridos, após o envio do empenho.

c) A empresa adjudicatária responsabilizar
material cotado e entreg

d) especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não 
atendimento ao solicitado.
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Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o 
atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; 
identificação do objeto; local e data. 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo de entrega/execução 
10 (dez) dias corridos contados do dia subsequente ao recebimento

6.2. Local, horário e endereço de entrega 
Viveiro Municipal de Mudas Nativas. 
Endereço: Rua Osvaldo Bertemes,144, Fazenda – CEP 88306

7:30 as 12:00/13:00 as 16:00, ou em outro lugar e horário a 
ser informado jundamente com o empenho. 

. Garantia de execução do contrato 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 
da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do 

produto/serviço, manutenção e assistência técnica

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

se a empresa vencedora: 

Entregar os itens conforme especificações e quantidades conforme 
item 1.1 deste instrumento. 

produtos deverão ser disponibilizados pela contratada de forma 
ou total, conforme Demanda do orgão, no prazo de até 10 

dias corridos, após o envio do empenho. 

A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do 
material cotado e entregue, 

especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não 
atendimento ao solicitado. 
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jurídica que forneceu o 
assinou o documento; 

subsequente ao recebimento 

CEP 88306-018 – 
, ou em outro lugar e horário a 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 
da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do 

produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

Entregar os itens conforme especificações e quantidades conforme 

produtos deverão ser disponibilizados pela contratada de forma 
, no prazo de até 10 

á pela qualidade do 

especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não 
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e) Todas as despesas com transporte, carga e descarga correrão por 
conta da licitante

f) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas
aos objetos entregues;

a) Responsabilizar
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 
origem, pertinentes à execução do objeto 

b) Manter endereço eletrônico (e
comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o C

c) Os fornecedoras deverão ter estoque dos itens p
imediato, principalmente com a finalidade de realizar a entrega, 
ainda que de forma parcelada, em até 10 (dez) dias corridos, após o 
envio do empenho.

d) j) O material será entregue em lugar e horário previamente 
solicitado ao contratado, f
despesas de transporte, carga,descarga e fretes.

e) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes, em consonância com a proposta apresentada e com a 
qualidade e especificações determinadas pela 

f) responsabilizar
do objeto; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto contratado;

h) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas;

i) responsabilizar
materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus 
prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quand
fornecimento; 

j) responsabilizar
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 
origem, pertinentes à execução do ob

k) manter endereço eletrônico (e
com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

l) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, devidam
conferidos e acompanhados da nota
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Todas as despesas com transporte, carga e descarga correrão por 
conta da licitante vencedora. 

comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas
aos objetos entregues; 

esponsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 
origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

ter endereço eletrônico (e-mail) e telefone  válido para fins de 
comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração.

Os fornecedoras deverão ter estoque dos itens para o fornecimento 
imediato, principalmente com a finalidade de realizar a entrega, 
ainda que de forma parcelada, em até 10 (dez) dias corridos, após o 
envio do empenho. 

j) O material será entregue em lugar e horário previamente 
solicitado ao contratado, ficando sob sua responsabilidade as 
despesas de transporte, carga,descarga e fretes. 

ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes, em consonância com a proposta apresentada e com a 
qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;

responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento 

não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto contratado; 

manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
o e qualificações exigidas; 

responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus 
prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 

 

responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 
origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação 
com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, devidam
conferidos e acompanhados da nota fiscal/fatura, corretamente 
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Todas as despesas com transporte, carga e descarga correrão por 

comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas 

se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 

contratado; 

válido para fins de 
comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 

ontratante em caso de alteração. 

ara o fornecimento 
imediato, principalmente com a finalidade de realizar a entrega, 
ainda que de forma parcelada, em até 10 (dez) dias corridos, após o 

j) O material será entregue em lugar e horário previamente 
icando sob sua responsabilidade as 

ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes, em consonância com a proposta apresentada e com a 

legislação em vigor; 

se pela boa execução e eficiência no fornecimento 

não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 

se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus 
prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 

o da execução do 

se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 

jeto contratado; 

mail) válido para fins de comunicação 
com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, devidamente 
fiscal/fatura, corretamente 
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preenchida; 

m) Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, sem 
avarias de qualquer espécie, em local
de compra, acompanhado da respectiva nota fiscal;

n) A contratada obriga
contribuições fiscais e parafiscais, que
direta e indiretamente sobre o OBJETO DA LICITAÇÃO.

 
 

7.1 Da contratante 
Obriga-se a Administração/Contratante:

a) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada 
fora das especificações 

b) Observar para que durante a vigência da contratação sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como 
sejam mantidas todas as condiçõ
exigidas na licitação;

c) Serão considerados para efeito de pagamento os produtos 
efetivamente entregues pela contratada
contrato ou responsável pelo recebimento;

g) Aplicar as sanções administrativas, 

h) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados;

i) A contratante deverá acompanhar, controlar e avaliar a prestação 
de serviço, através de servidor

j) A contratante d
após a apresentação da nota

k) fiscal revestida de aceite pelo(a) ordenador(a) de despesas da 
Secretarias requisitante;

l) Notificar, por escrito, a contratada por quaisquer irregularidades 
encontradas na 
penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;

 
 
 
8. DO CONTRATO 
 

8.1. INSTRUMENTOCONTRATUAL
( X )Somente por assinatura
()Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica
( ) Autorização de Fornecimento
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Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, sem 
avarias de qualquer espécie, em local e horário indicado na ordem 
de compra, acompanhado da respectiva nota fiscal;

contratada obriga-se a pagar todos os tributos, impostos, 
contribuições fiscais e parafiscais, que incidam ou venham a incidir 
direta e indiretamente sobre o OBJETO DA LICITAÇÃO.

 
se a Administração/Contratante: 

ejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada 
fora das especificações deste instrumento; 

bservar para que durante a vigência da contratação sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

Serão considerados para efeito de pagamento os produtos 
efetivamente entregues pela contratada e aprovados pelo fiscal de 
contrato ou responsável pelo recebimento; 

plicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

restar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados; 

A contratante deverá acompanhar, controlar e avaliar a prestação 
de serviço, através de servidor designado para esta atribuição;

A contratante deverá realizar o pagamento em até 30 [trinta] dias 
após a apresentação da nota 

fiscal revestida de aceite pelo(a) ordenador(a) de despesas da 
Secretarias requisitante; 

Notificar, por escrito, a contratada por quaisquer irregularidades 
encontradas na prestação do fornecimento, e, aplicar as 
penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

INSTRUMENTOCONTRATUAL 
assinatura de contrato 

()Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica
Autorização de Fornecimento 
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Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, sem 
e horário indicado na ordem 

 

se a pagar todos os tributos, impostos, 
incidam ou venham a incidir 

direta e indiretamente sobre o OBJETO DA LICITAÇÃO. 

ejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada 

bservar para que durante a vigência da contratação sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como 

es de habilitação e qualificação 

Serão considerados para efeito de pagamento os produtos 
e aprovados pelo fiscal de 

quando se fizerem necessárias; 

restar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham 

A contratante deverá acompanhar, controlar e avaliar a prestação 
designado para esta atribuição; 

everá realizar o pagamento em até 30 [trinta] dias 

fiscal revestida de aceite pelo(a) ordenador(a) de despesas da 

Notificar, por escrito, a contratada por quaisquer irregularidades 
fornecimento, e, aplicar as 

 

()Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
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8.2. VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência da contratação é de 
assinatura do contrato
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
 
8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
 
Gestor: 

Nome: Maria Heloisa Beatriz Cardozo F Lenzi
Cargo: Diretora Presidente
Matrícula: 2678601
E-mail: maria.furtado@itajai.sc.gov.br

 
Fiscal: 

Nome:  Patricia Paiva de Souza
Cargo:  Analista Ambiental
Matrícula: 1777901
E-mail:  patricia.souza@itajai.sc.gov.br
 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
RecebimentodoObjeto
 
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo/a responsável pelo acompanhamento e 
fiscalizaçãodocontrato,paraefeitodeposteriorverificaçãodesuaconformidadecoma
sespecificaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta.

 
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades
 
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo d
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante
 
Da forma de pagamento
 
9.4 O pagamento será realizado em
dias após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite 
do contrato, e recebimento das certidoões negativas 
de através do e-mail administrativo.inis@itajai.sc.gov.br.
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O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Maria Heloisa Beatriz Cardozo F Lenzi 
Diretora Presidente 

2678601 
maria.furtado@itajai.sc.gov.br 

Patricia Paiva de Souza  
Analista Ambiental 

1777901 
patricia.souza@itajai.sc.gov.br 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Objeto 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

responsável pelo acompanhamento e 
fiscalizaçãodocontrato,paraefeitodeposteriorverificaçãodesuaconformidadecoma
sespecificaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em uma unica parcela em até
dias após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite do fiscal de execução 

, e recebimento das certidoões negativas obrigatórios e nota fiscal 
mail administrativo.inis@itajai.sc.gov.br. 
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contados da data da 
, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

responsável pelo acompanhamento e 
fiscalizaçãodocontrato,paraefeitodeposteriorverificaçãodesuaconformidadecoma
sespecificaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

uma unica parcela em até até 30 (trinta) 
fiscal de execução 

obrigatórios e nota fiscal 
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Fernando do Nascimento Canindé
Técnico em Atividades Administrativas

   Maria Heloisa Beatriz Cardozo Furtado Lenzi

 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão a conta da dotação:

Órgão/UnidadeOrçamentária
INIS 

 

11. DO VALOR ESTIMADO
 
O valor máximo estima 
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                                                                           Itajai/SC,

Fernando do Nascimento Canindé 
Técnico em Atividades Administrativas 

 
 
 
 
   
 

Patrícia Paiva de Souza  
Analista Ambiental 

 
 
 
 
 

Maria Heloisa Beatriz Cardozo Furtado Lenzi
    Diretora Presidente 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta da dotação: 

Órgão/UnidadeOrçamentária     Natureza Fonte
     33.90 762 – Aplicações direta

ESTIMADO 

 do será de R$ 43.497,23 
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/SC, 29 julho de 2025. 

 

Maria Heloisa Beatriz Cardozo Furtado Lenzi 

Fonte 
Aplicações direta 
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